
PREFETURA MUNICIPAL DE ROM JARDIM DE MINAS
Estado de Minas Gerais 

LEI N° 1.199/2006/A 

DISPOE SOBRE DENOMINACÃO DO PAÇO MUNICIPAL." 

A Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sa 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado de SEBASTIÄO DELGADo DE ALMEIDA, o Paço Municipal de 

Bom Jardim de Minas, onde funciona o Poder Executivo. 

Art. 2 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bom Jardim de Minas, 09 de outubro de 2006 

CARLOS ROBERTO MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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